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FERNANDO
RIBEIRO LINS
PRESIDENTE

O carnaval de Pernambuco combina com alegria, 
com festa, com música, com o respeito. Jamais 
com o assédio. A violência contra a mulher é 
inadmissível seja durante o carnaval, seja em 
qualquer outro momento do ano. Honrando a sua 
tradição na defesa dos direitos das mulheres, dos 
direitos humanos e do diálogo junto à sociedade 
civil, a OAB Pernambuco lança a campanha “Não 
brinque com os meus direitos”, trazendo uma
série de informações  importantes para combater 
os crimes de importunação sexual especialmente 
durante o carnaval.

RESPEITO SEMPRE!

Acesse o vídeo
com a mensagem

do presidente
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ingrid 
zanella
VICE-PRESIDENTE

Nossa instituição é reconhecida por sua luta
histórica em defesa dos direitos humanos e da sua 
participação nos momentos mais importantes da 
história do nosso país. Continuaremos exercendo
o nosso papel junto à sociedade civil e em defesa 
de uma sociedade mais igualitária. Essa cartilha 
é só mais uma entre tantas outras iniciativas 
que vamos abraçar e estimular para cooperar
na construção de ambientes saudáveis e que 
respeitem a todas nós.

NENHUM DIREITO
A MENOS

Acesse o vídeo
com a mensagem

da vice-presidente
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APRESENTAÇÃO

Chegou a hora de matar a saudade da festa mais 
popular e democrática do nosso país. Em Pernam-
buco, seguiremos honrando a tradição de promo-
ver um dos carnavais mais populares do Brasil. O 
Galo da Madrugada voltará à Ponte Duarte Coelho. 
O Marco Zero voltará a receber os milhões
de foliões nas suas noites de festa.

As ladeiras de Olinda voltarão 
a ferver e o Homem da Meia
Noite se prepara para voltar
a ser cortejado. 

E, para que a gente possa
brincar o carnaval do jeito 
certo,  é preciso combater
os crimes de importunação
sexual que ainda afetam
especialmente as mulheres
do nosso país. 
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Dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública 
apontam que, em um único ano, mais de 20 mi-
lhões de mulheres foram vítimas de alguma for-
ma de assédio ou importunação sexual no Brasil. 
Outro levantamento do Fórum mostra que, a cada 
dois minutos, ocorrem 180 estupros por dia no 
país.

ESSES NÚMEROS
SÃO AINDA PIORES

DURANTE O CARNAVAL.
DADOS DO MINISTÉRIO

DOS DIREITOS HUMANOS
APONTAM QUE A VIOLÊNCIA

SEXUAL CRESCE CERCA
DE 20% DURANTE O

PERÍODO DAS
FESTAS.
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ASSÉDIO E 
IMPORTUNAÇÃO 
SEXUAL SÃO A 
MESMA COISA?

Importunação sexual é
quando alguém pratica

ato libidinoso sem a
permissão da vítima.

Já o assédio sexual se
confi gura quando há um
constrangimento com o

fi m de ter vantagem
sexual em uma relação

de cargo ou função.
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CÓDIGO PENAL
Decreto-Lei no 2.848, de
7 de dezembro de 1940.

IMPORTUNAÇÃO SEXUAL
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.718, DE 2018)

ART. 215-A. 
PRATICAR CONTRA

ALGUÉM E SEM A SUA
ANUÊNCIA ATO LIBIDINOSO 

COM O OBJETIVO DE
SATISFAZER A PRÓPRI

 LASCÍVIA OU A DE
TERCEIRO:PENA

RECLUSÃO, DE 1 (UM)
A 5 (CINCO) ANOS, SE
O ATO NÃO CONSTITUI

CRIME MAIS GRAVE.
 (INCLUÍDO PELA LEI

Nº 13.718, DE 2018)

(INCLUÍDO PELA LEI
Nº 13.718, DE 2018)

Acesse via
QR Code
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ASSÉDIO SEXUAL 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 10.224, 
DE 15 DE 2001)

ART. 216-A.
CONSTRANGER ALGUÉM COM

O INTUITO DE OBTER VANTAGEM
OU FAVORECIMENTO SEXUAL, PREVA-
LECENDO-SE O AGENTE DA SUA CON-

DIÇÃO DE SUPERIOR HIERÁRQUICO OU 
ASCENDÊNCIA INERENTES AO EXERCÍ-

CIO DE EMPREGO, CARGO OU
FUNÇÃO.

PENA
Detenção, de 1

(um) a 2 (dois anos.
(Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 

2001) Parágrafo único. (VETADO) (Incluí-
do pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001)

§ 2º A pena é aumentada em até um
terço se a vítima é menor de 18 
(dezoito) anos. (Incluído pela

 Lei nº 12.015, de 2009)

 (INCLUÍDO PELA LEI 
Nº 10.224, DE 15 DE 

2001)

Acesse via
QR Code
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COMO
DENUNCIAR?

Leve os seus documentos e vá munida com o má-
ximo de informações sobre a pessoa denunciada: 
nome, endereço, provas e possíveis
testemunhas. O que você 
conseguir juntar. Na delegacia, 
será aberto um boletim de 
ocorrência e a polícia vai colher 
o seu depoimento, além de
chamar as testemunhas.

Procure uma delegacia! 
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QUAL O
PROCEDIMENTO 
NA DELEGACIA?
Um atendente vai ouvir o resumo do seu caso e co-
lher os seus dados pessoais. Em seguida, você será 
chamada por um escrivão, que vai abrir seu bole-
tim de ocorrência após colher o seu depoimento. 
Caso você tenha sofrido agressão física, será enca-
minhada para o exame de corpo de delito. O exa-
me pode ser feito na delegacia, quando dispõe de 
médicos no local. Caso contrário, você será enca-
minhada para um hospital para que o exame seja 
realizado. 
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IMPORTANTE
 VOCÊ TEM DIREITO DE

SABER TUDO O QUE ESTÁ
SENDO FEITO COM O SEU 

CORPO DURANTE O EXAME. 
TAMBÉM É SEU DIREITO

NEGAR QUALQUER
TIPO DE TOQUE.
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LOCALIZE UMA 
DELEGACIA DA 
MULHER PERTO 
DE VOCÊ
ACESSE O 
QR CODE E 
CONFIRA 
ENDEREÇOS
E CONTATOS
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SERVIÇOS
ÚTEIS

DISQUE 180 
CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER

A Central de Atendimento à Mulher funciona 24 
horas por dia, 7 dias por semana, inclusive duran-
te os finais de semana e feriados. A ligação é gra-
tuita. O serviço recebe denúncias de violência de 
gênero em suas diversas formas. 
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QUANDO O CRIME
ESTÁ ACONTECENDO
LIGUE PARA A

POLÍCIA MILITAR
DISQUE 190 
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VOCÊ TAMBÉM
PODE ACIONAR O

DISQUE DENÚNCIA 
(81) 3421 9595 
DISQUE DENÚNCIA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO 

0800 281.9455

OUVIDORIA DA MULHER 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

0800 2818187
CENTRAL DE TELEATENDIMENTO 
À CIDADÃ PERNAMBUCANA
ATENDIMENTO VIRTUAL 

OUVIDORIA@SECMULHER.GOV.PE.BR

O atendimento da Central do MPPE 
funciona de segunda a sexta-feira,
das 12h às 18h. 

17



18

VOCÊ SABIA?
A maioria das vítimas dos 
crimes de importunação

sexual são mulheres negras.

A objetifi cação e hipersexua-
lização da mulher negra deve 

ser combatida com ainda mais 
força durante o carnaval.

Confira o vídeo 
da secretária 
geral adjunta da 
OAB-PE, Manoela 
Alves
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POR UM 
CARNAVAL SEM 
TRANSFOBIA
Em 2019, o STF decidiu que 
a homofobia é um crime 
imprescritível e inafi ançável 
e entendeu que se aplicava 
aos casos de homofobia e 
transfobia a lei do Racismo 
(Lei n 7.716/1989). O artigo 
20 da lei prevê pena de um 
a três anos de reclusão e 
multa.

Conheça a rede 
Amotrans e saiba 
como denunciar 
violÊncia,
discriminação
e abuso contra
mulheres trans 

19



20

PELA
INTERNET
TAMBÉM É 
CRIME
De acordo com a Lei, é crime oferecer, 
trocar, disponibilizar, transmitir, ven-
der ou expor à venda, distribuir, pu-
blicar ou divulgar, por qualquer meio 
- inclusive por meio de comunicação 
de massa ou sistema de informática 
ou telemática -, fotografia, vídeo ou 
outro registro audiovisual que con-
tenha cena de estupro ou de estupro 
de vulnerável ou que faça apologia ou 
induza a sua prática, ou, sem o con-
sentimento da vítima, cena de sexo, 
nudez ou pornografia.

LEI Nº 13.718, DE 24 
DE SETEMBRO DE 2018 

PENA
reclusão, de
1 a 5 anos.
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PENA
reclusão, de
1 a 5 anos.

FILMOU
ESCONDIDO?

É CRIME!
 
TEVE PERMISSÃO 
PARA FILMAR E
DIVULGOU SEM 
AUTORIZAÇÃO?

É CRIME!
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FANTASIA NÃO É CONVITE.

A PESSOA SE FANTASIOU PARA 

ELA, NÃO PARA VOCÊ.
BEBIDA NÃO É PASSAPORTE 

PARA AVANÇAR O SINAL.

RACISMO, DISCRIMINAÇÃO, 

HOMOFOBIA, LESBOFOBIA, 

TRANSFOBIA: É CRIME. 

BEIJO ROUBADO;

CANTADA GROSSEIRA; 

TOCAR NO CORPO 

DE ALGUÉM SEM 

PERMISSÃO.

#FICAADICA

É ABUSO:

BEBIDA NÃO É PASSAPORTE 

RACISMO, DISCRIMINAÇÃO, 

HOMOFOBIA, LESBOFOBIA, 

É CRIME. 
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TODOS OS DIREITOS RESERVADOS.
Esta cartilha ou qualquer parte dela não pode ser reproduzida ou utilizada de qual-
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Acesse o site da OAB Pernambuco, 
nos siga em nossas redes sociais, 
receba notícias da Ordem via 
WhatsApp pelo celular, acesse o 
nosso Banco de Talentos. 

Tudo no QR Code ao lado
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